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LEI Nº 13.493, DE 7 DE JANEIRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 291/02, do Executivo)

Introduz alterações na Lei nº 11.716, de
3 de janeiro de 1995, que institui grati-
ficações especiais de regime de plantão
e gratificação especial pela prestação
de serviços assistencias em saúde aos
servidores do Quadro dos Profissionais
da Saúde.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 23 de dezembro de
2002, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - O artigo 2º da Lei nº 11.716, de 3 de janeiro de 1995,
passa a vigorar acrescido dos parágrafos 1º e 2º, com a se-
guinte redação, ficando suprimido o seu atual parágrafo único:
“Art. 2º - ...........................................................
§ 1º - O pagamento das gratificações especiais de que trata o
artigo 1º desta lei cessará nas hipóteses de afastamento do ser-
vidor para outros órgãos públicos, inclusive quando sem pre-
juízo dos vencimentos, salvo para as autarquias municipais
vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde, e de faltas ao ser-
viço, abonadas ou não.
§ 2º - Para fins de percepção das gratificações, serão conside-
rados de efetivo exercício os períodos de licença médica, li-
cença à gestante, licença-paternidade, licença-gala, licença-
nojo, bem como os afastamentos para participação em eventos
de desenvolvimento profissional, regularmente autorizados
pela Administração e desde que não ultrapassem 05 (cinco)
dias úteis.” (AC)
Art. 2º - O “caput” e o parágrafo 3º do artigo 6º da Lei nº
11.716, de 3 de janeiro de 1995, passam a vigorar com a se-
guinte redação, acrescentado-se ao artigo o parágrafo 4º:
“Art. 6º - Fica criada a Gratificação Especial pela Prestação de
Serviços Assistencias em Saúde, fixada de acordo com a cate-
goria profissional, devida aos servidores municipais lotados e
em exercício na Secretaria Municipal da Saúde, ocupantes de
cargos ou funções de Médico, Cirurgião-Dentista, Biólogo,
Biomédico, Educador de Saúde Pública, Enfermeiro, Farma-
cêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico Veterinário,
Nutricionista, Ortoptista, Psicólogo, Químico, Terapeuta Ocu-
pacional, Técnico de Saúde, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar
Técnico de Saúde, Auxiliar de Serviços de Saúde e Atendente
de Enfermagem, nos percentuais estabelecidos no artigo 7º, ob-
servado o disposto nos parágrafos 1º e 2º deste artigo. (NR)
§ 3º - O pagamento da gratificação cessará nas hipóteses de
afastamento do servidor para outros órgãos públicos, inclusive
quando sem prejuízo dos vencimentos, salvo para as autar-
quias municipais vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde,
e de faltas ao serviço, abonadas ou não. (NR)
§ 4º - Para fins de percepção da gratificação, serão conside-
rados de efetivo exercício os períodos de licença médica, li-
cença à gestante, licença-paternidade, licença-gala, licença-
nojo, bem como os afastamentos para participação em eventos
de desenvolvimento profissional, regularmente autorizados
pela Administração e desde que não ultrapassem 05 (cinco)
dias úteis.” (AC)
Art. 3º - O artigo 9º da Lei nº 11.716, de 3 de janeiro de 1995,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º - As disposições desta lei aplicam-se, no que couber,
aos servidores lotados ou comissionados em todas as unidades
de saúde municipalizadas, nas Autarquias Hospitalares Muni-
cipais Regionais vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde,
inclusive no Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM,
no Sistema de Atendimento Pré-Hospitalar da Divisão Técnica
de Fiscalização, Comunicação e Informação da Central de Co-
municação - CECOM/SMS, no Departamento de Saúde do
Trabalhador Municipal - DESAT, da Secretaria Municipal de
Gestão Pública, no Departamento de Inspeção Municipal de
Alimentos - DIMA, da Secretaria Municipal de Abasteci-

mento, bem como aos servidores do Quadro de Pessoal da
Saúde (QPS) lotados na Secretaria Municipal da Saúde e que
sejam transferidos para as Subprefeituras, bem como a novos
servidores do Quadro de Pessoal da Saúde (QPS) que venham
a ser lotados nas Coordenações de Saúde das Subprefeituras.
Parágrafo único - As Unidades de Saúde, Serviços Assistencias
em Saúde e Unidades Administrativas, a que se refere o “caput”
deste artigo, serão incluídas e distribuídas, mediante decreto,
nos Grupos I e II do parágrafo 3º do artigo 1º desta lei.”
Art. 4º - As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de
janeiro de 2003, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA , Secretário dos
Negócios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
HELENA KERR DO AMARAL, Secretária Municipal de
Gestão Pública
PAULO CARRARA DE CASTRO, Respondendo pelo Cargo
de Secretário Municipal da Saúde
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de ja-
neiro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.494, DE 7 DE JANEIRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 735/02, do Executivo)

Altera a denominação e reclassifica os
cargos de Auxiliar de Serviços de Saúde
- Área de Consultório Dentário, do
Quadro dos Profissionais da Saúde -
QPS, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 30 de dezembro de
2002, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Os cargos de Auxiliar de Serviços de Saúde - Área de
Consultório Dentário, constantes do Anexo I, Grupo 4, Tabela
“A”, e do Anexo III, coluna “Situação Nova”, integrantes da
Lei nº 11.410, de 13 de setembro de 1993, ficam transferidos,
excepcionalmente, para o Grupo Ocupacional 3, com a deno-
minação alterada para Auxiliar de Consultório Dentário e re-
classificados para as Referências QPS-5, QPS-6, QPS-7 e
QPS-8, Categorias 1, 2, 3 e 4, respectivamente, mantidas a
quantidade, Parte e Tabela, bem como a atual forma de provi-
mento.
Parágrafo único - Em decorrência do disposto no “caput”, a
quantidade de cargos da carreira de Auxiliar de Serviços de
Saúde passa a ser de 590 (quinhentos e noventa).
Art. 2º - Os cargos de Auxiliar de Consultório Dentário ficam
incluídos no Anexo IV a que se refere o artigo 13 da Lei nº
11.410, de 13 de setembro de 1993, na parte relativa aos
cargos do Grupo 3.
Art. 3º - Os atuais titulares dos cargos de que trata o “caput”
do artigo 1º manterão, na nova situação, a mesma categoria e
grau em que se encontram.
Art. 4º - Os servidores titulares de cargos de Auxiliar de Con-
sultório Dentário perceberão seus vencimentos pela Tabela da
Jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, vi-
gente para o Quadro dos Profissionais da Saúde - QPS.
Art. 5º - As funções de Auxiliar de Serviços de Saúde - Área
de Consultório Dentário ficam com a denominação e refe-
rência alteradas para Auxiliar de Consultório Dentário, Refe-
rência QPS-5.
Art. 6º - A remuneração relativa à jornada básica de trabalho a
que estão submetidos os Profissionais da Saúde, ocupantes de
cargos ou funções de Técnico de Saúde - Área de Higiene
Dental e que percebem seus vencimentos de acordo com as es-
calas de padrões de vencimentos instituídas pela Lei nº 11.410,
de 13 de setembro de 1993, é a constante da Tabela da Jornada
de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, vigente
para o Quadro dos Profissionais da Saúde.
Art. 7º - O disposto nesta lei aplica-se:
I - no que couber, aos servidores admitidos ou contratados nos
termos da Lei nº 9.160, de 3 de dezembro de 1980, e aos con-
tratados por tempo determinado de acordo com a Lei nº
10.793, de 21 de dezembro de 1989;
II - aos aposentados e pensionistas;
III - no que couber, observadas as disposições da legislação
trabalhista, aos servidores do Hospital do Servidor Público
Municipal - HSPM, regidos pela Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT.
Art. 8º - Os encargos financeiros decorrentes da extensão dos
benefícios previstos nesta lei às pensões concedidas pelo Insti-
tuto de Previdência Municipal de São Paulo - IPREM, a partir
da data do enquadramento, serão suportados pela Prefeitura do
Município de São Paulo que, diante da comprovação das des-
pesas, realizará repasses mensais à Autarquia.
Art. 9º - As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2003.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de
janeiro de 2003, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico

HELENA KERR DO AMARAL, Secretária Municipal de
Gestão Pública
PAULO CARRARA DE CASTRO, Respondendo pelo Cargo
de Secretário Municipal de Educação
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de ja-
neiro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.495, DE 7 DE JANEIRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 453/02, do Executivo)

Autoriza o Executivo a contratar 
operações de crédito externo com o BID
- Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento, até o montante que especifica,
para ser aplicado no PROCENTRO -
Programa de Reabili tação da Área 
Central da Cidade de São Paulo, e dá
outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 28 de dezembro de
2002, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a contratar operações de
crédito externo, até o montante de US$ 100.400.000,00 (cem
milhões e quatrocentos mil dólares norte-americanos), junto ao
BID - Banco Interamericano de Desenvolvimento, para ser
aplicado no PROCENTRO - Programa de Reabilitação da
Área Central da Cidade de São Paulo.
Art. 2º - Os prazos de amortização, carência, os prazos finan-
ceiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida
a ser contraída obedecerão às normas vigentes estabelecidas
pelas autoridades monetárias federais.
Art. 3º - Em garantia do empréstimo autorizado nesta lei, o
Município vinculará, como contragarantia à garantia da União,
as cotas de repartição constitucional previstas nos artigos 158
e 159, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas
no artigo 156 da Constituição Federal, nos termos do § 4º, do
artigo 167, bem como outras garantias em direito admitidas.
Art. 4º - A execução do disposto no artigo 1º poderá efetivar-
se em uma ou mais operações, em qualquer data, até o mon-
tante necessário para a concretização dos empreendimentos.
Art. 5º - As despesas com a execução da presente lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de
janeiro de 2003, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SULICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de ja-
neiro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.496, DE 7 DE JANEIRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 688/02, do Executivo)

Dispõe sobre a criação do Programa de
Incentivos Seletivos para a área central
do Município de São Paulo, nos termos
que especifica.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 30 de dezembro de
2002, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º- Fica instituído o Programa de Incentivos Seletivos,
com o objetivo de promover e fomentar o desenvolvimento da
área central do Município de São Paulo.
§ 1º - Para fins do disposto nesta lei, a área central do Muni-
cípio de São Paulo corresponde aos Distritos da Sé e Repú-
blica, nos termos da Lei nº 11.220, de 20 de maio de 1992.
§ 2º - O referido Programa terá duração de 5 (cinco) anos, con-
tados da data da publicação desta lei.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incen-
tivos fiscais aos contribuintes que realizarem investimentos na
área central, observado o disposto nos artigos 8º e 9º desta lei.
§ 1º - O incentivo fiscal referido no “caput” deste artigo con-
sistirá na emissão, pelo Poder Público, de certificados propor-
cionais ao valor do incentivo concedido, em favor do inves-
tidor.
§ 2º - Investidor é a pessoa física ou jurídica domiciliada no
Município de São Paulo, previamente habilitada no programa
para a realização de investimento na área central.
§ 3º - Investimento, para os efeitos desta lei, é a despesa efeti-
vamente comprovada com a implantação, expansão ou moder-
nização de empresa ou de empreendimentos residenciais, com-
preendendo:
I - aquisição de terrenos;
II - elaboração de projetos;
III - execução de obras;
IV - melhoramento em instalações incorporáveis ou inerentes
aos imóveis;
V - aquisição de equipamentos necessários à implantação, ex-
pansão, modernização tecnológica ou ainda a preservação ou
conservação de bens de valor cultural, histórico, artístico, ar-
quitetônico ou urbanístico.

Art. 3º - A concessão dos incentivos seletivos previstos nesta
lei fica condicionada à aprovação de projeto que demonstre a
ocorrência dos seguintes fatores:
I - restauração, preservação ou conservação do imóvel onde a
atividade estiver instalada;
II - incremento da atividade econômica na área central.
§ 1º - A efetivação desses fatores será objeto de verificação
anual pela Empresa Municipal de Urbanização - EMURB.
§ 2º - A aprovação do projeto deverá ser anterior ao início do in-
vestimento a que corresponderá o incentivo de que trata esta lei.
Art. 4º - Os certificados expedidos poderão ser utilizados para
pagamento dos seguintes tributos:
I - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS inci-
dente sobre a atividade exercida na área central;
II - Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU incidente
sobre o imóvel objeto do investimento;
III - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis -
ITBI-IV incidente sobre o imóvel objeto do investimento.
§ 1º - Os certificados serão emitidos em nome do investidor,
sendo vedada a sua circulação.
§ 2º - No caso de tributos imobiliários, os certificados somente
poderão ser utilizados para o pagamento dos impostos rela-
tivos ao imóvel objeto do investimento, sendo autorizada a
cessão dos certificados nos casos em que o investidor não for o
proprietário do imóvel.
§ 3º - Os certificados terão validade de 5 (cinco) anos a partir
de sua emissão e serão corrigidos anualmente pelos mesmos
índices aplicáveis à correção dos impostos.
Art. 5º - Os incentivos fiscais serão concedidos de acordo com
o porte da empresa beneficiária, nos termos da classificação
federal, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e limitados a:
I - 50% (cinqüenta por cento) do valor do investimento,
quando a beneficiária for pessoa física, associação, microem-
presa ou empresa de pequeno porte;
II - 20% (vinte por cento) do valor do investimento quando a
beneficiária for empresa não enquadrada no inciso I.
Parágrafo único - Os percentuais referidos nos incisos I e II
ficam fixados, respectivamente, em 60% (sessenta por cento) e
30% (trinta por cento) do valor do investimento realizado nos
casos em que a atividade venha a se instalar em imóveis tom-
bados ou protegidos pela legislação de parcelamento, uso e
ocupação do solo, desde que respeitada a legislação de pro-
teção ao patrimônio histórico, artístico e cultural.
Art. 6º - Fica criado o Conselho do Programa de Incentivos Se-
letivos para a área central, composto pelo Presidente da Em-
presa Municipal de Urbanização, pelos Secretários Municipais
de Planejamento Urbano, de Finanças e Desenvolvimento Eco-
nômico, de Habitação e Desenvolvimento Urbano, de Desenvol-
vimento, Trabalho e Solidariedade, de Cultura e por 5 (cinco)
representantes da sociedade civil, indicados pela Prefeita.
Parágrafo único - O Conselho será presidido pelo Presidente
da EMURB, a quem caberá o voto de desempate.
Art. 7º - Compete ao Conselho do Programa de Incentivos Se-
letivos analisar e deliberar acerca dos pedidos de concessão dos
incentivos, bem como formular as diretrizes da política perti-
nente ao Programa, submetendo-os à ratificação da Prefeita.
§ 1º - Preliminarmente, os pedidos serão encaminhados à As-
sessoria Técnica do Conselho, que será constituída por um re-
presentante da Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Eco-
nômico, um representante da Secretaria Municipal de Planeja-
mento Urbano, um representante do Departamento do Patri-
mônio Histórico da Secretaria Municipal de Cultura e por um
representante da Empresa Municipal de Urbanização, a quem
caberá exercer sua secretaria executiva.
§ 2º - A Assessoria Técnica do Conselho elaborará parecer
sobre o pedido formulado, verificando a possibilidade de seu
enquadramento no programa, o mérito do projeto, o valor má-
ximo de incentivo permitido, bem como a regularidade fiscal
do investidor perante as Fazendas Públicas, o Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS e o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS.
Art. 8º - A Lei Orçamentária fixará, anualmente, o valor desti-
nado ao Programa de Incentivos Seletivos ora instituído.
Art. 9º - Observados os limites máximos estabelecidos no ar-
tigo 5º, bem como o limite fixado na Lei Orçamentária, o Con-
selho do Programa classificará os projetos apresentados pelo
seu mérito, na forma do regulamento a ser expedido.
Art. 10 - A concessão dos benefícios previstos nesta lei exclui
a concessão de qualquer outro, sendo vedada a cumulação de
incentivos fiscais.
Art. 11 - Para o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
- ISS, somente será admitido o pagamento por certificados do
valor que exceder a observância da alíquota mínima do im-
posto, nos termos do artigo 88, incisos I e II, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, com a redação conferida
pela Emenda Constitucional nº 37, de 12 de junho de 2002.
Art. 12 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
60 (sessenta) dias, contado de sua publicação.
Art. 13 - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário.
Art. 14 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de
janeiro de 2003, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
PAULO CARRARA DE CASTRO, Respondendo pelo Cargo
de Secretária Municipal de Educação
CELSO FRATESCHI, Secretário Municipal de Cultura
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
JORGE WILHEIM, Secretário Municipal de Planejamento Ur-
bano
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